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AGENDA DA REUNIÃO PLENÁRIA DE - 2012/Março/28 - (Quarta-Feira)

 

 
DECLARAÇÕES POLÍTICAS 

 

 

 

 
 

 
Proposta de Lei n.º 46/XII/1.ª (GOV) 

Procede à terceira revisão do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro;

 

Projeto de Lei n.º 172/XII/1.ª (PCP) 

Elimina os mecanismos de aumento do horário de trabalho;

 

Projeto de Lei n.º 205/XII/1.ª (BE) 

Defende o conceito de justa causa, de valor constitucional, contra despedimentos abusivos. 

 

 

 
 

 

15:00 Horas

ORDEM DO DIA

Tempos cada

GOV, PPD/PSD e PCP 18 m

PS 15 m

CDS-PP 11 m

BE 7 m

PEV 5 m

Reunião N.º 89 - XII Leg. 1.ª Ses.

Esta agenda substitui a anteriormente distribuída

 1

http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=36764
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=36777
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=36872


3-

4-

 
 

Projeto de Resolução n.º 166/XII/1.ª (CDS-PP) 

Apoio à Candidatura de Portugal à Dieta Mediterrânica incluída na Lista Representativa do Património

Imaterial da Humanidade. 

 

 

 

  

 

 

 
 

*O CDS-PP como autor da iniciativa dispõe de mais 1 minuto.

 

 
Projeto de Resolução n.º 240/XII/1.ª (BE) 

Recomenda ao Governo que o início das prestações de desemprego sejam atribuidas, no máximo, até

um mês depois do requerimento do beneficiário;

 

  

 

 

 

  

 

Tempos cada

GOV e PPD/PSD 3 m

PS 3 m

CDS-PP* 3 m

PCP 3 m

BE 3 m

PEV 3 m
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Projeto de Resolução n.º 267/XII/1.ª (PPD/PSD e CDS-PP) 

Recomenda ao Governo prossiga o caminho já começado de uniformização e fixação das datas de

pagamento de prestações sociais e propicie que o pagamento inicial do subsídio de desemprego seja

feito no prazo médio de 30 dias imediatamente a seguir à entrega do requerimento por parte do

beneficiário.

 

 

 
 

*O PPD/PSD, CDS-PP e BE como autores das iniciativas dispõem de mais 1 minuto.

 

Tempos cada

GOV e PPD/PSD* 3 m

PS 3 m

CDS-PP* 3 m

PCP 3 m

BE* 3 m

PEV 3 m
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